
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS ALVES

PORTARIA N° 032/2004.

ADMITE FUNCIONÁRIO ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO

ERlCO GlELOW NETO, Prefeito Municipal de Luís Alves, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido no artigo 37, inciso li da
Constituição Federal, e de conformidade com o Edital de Concurso Público n° 00112004 de
27 de janeiro de 2004;.

RESOLVE:

Art. 10 - Admitir para o cargo de Vigia, junto a Secretaria Municipal de Obras, Transportes
e Serviços Urbanos o Senhor ADOLFO MOJE a partir do dia 01/06/2004.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Luís Alves, em 01 de Junho de 2004.

Esta portaria foi devidamente registrada e publicada nesta Secretaria em data supra.

PUBLICADO
no mural de Publicação Oficial e
e registro no livro de Publicações. e :
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